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Art. 2º – Os efeitos administrativos e financeiros desta portaria contam-se a partir do dia 22 de maio de 2025.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, ESTADO DO ACRE, EM 22 DE MAIO DE 2025.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre

STADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA/GAB Nº 194/2025. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A SENHORA SARA DE SOUZA NERY – ASSISTENTE SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ACRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgâ-
nica do Município de Porto Acre-AC, Lei Municipal nº 470, de 02 de abril de 2013, alterada pela Lei Municipal nº696, de 27 de dezembro de 2023 e Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2025, e demais prerrogativas constitucionais.
RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder 01 (uma) diária no valor total R$ 117,46 (cento e dezessete reais e quarenta e seis centavos), conforme Anexo II, Inciso I, da Lei Municipal nº 696, de 27 de dezembro de 2023, em nome da senhora SARA DE 
SOUZA NERY, Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social de Porto Acre, que irá à Rio Branco/AC, a fim de participar do Seminário Estadual de Enfrentamento a Violência contra a Criança e Adolescente. 
A saída dar-se-á no dia 26 de maio de 2025, correndo as despesas à conta do Programa de Trabalho: 08.244.2002.2.079 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social, Elemento de Despesa: 33.90.14.00.00.00.00 – Diárias-
-Civil, Fonte: 500 – Código da Despesa: 50.
Art. 2º – Os efeitos administrativos e financeiros desta portaria contam-se a partir do dia 22 de maio de 2025.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, ESTADO DO ACRE, EM 22 DE MAIO DE 2025.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, TURISMO, JUVENTUDE E CULTURA – SELTJUC

RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 
EDITAL N° 02 – FESTIVAL DE ARTE E CULTURA
A Prefeitura de Porto Acre, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura e a Comissão de Avaliação e Seleção, Portaria/SELTJUC/N° 03/2025, de 20 de maio de 2025, considerando a Lei Nº 
14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, regulamentada pelo Decreto Nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, bem como considerando o Decreto Nº 11.453, de 23 de 
março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura e considerando a Portaria MINC Nº 119, de 28 de março de 2024, que dispõe sobre o Plano Anual de Aplicação de Recursos – 
PAAR, bem como considerando a Lei Nº 645, de 28 de outubro de 2021, que institui o Sistema Municipal de Cultura de Porto Acre, estabelece diretrizes para a política municipal de cultura e dá outras providências, torna público 
o Resultado dos pedidos de Recurso da Etapa de Seleção, do Edital de Chamamento Público Nº 02/2025, Festival de Arte e Cultura, Processo Administrativo Nº 1.774/2024.

Nº Nome do Agente Cultural Nome do Projeto Categoria Valor do Projeto Data do Pedido Status do Pedido 
01 CAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA OS ENCANTOS DA FLORESTA DO BEBETO: UMA JORNADA DE AFETO, SABORES E AMIZADES TEATRO  10.000,00  26/05/2025  Indeferido 
02 EULI MENEZES DE ARAÚJO DANÇANDO NO RITIMO DANÇA  10.000,00  26/05/2025  Indeferido
03  LUIZ FELIPE DA SILVA SOUZA NOVA ROUPAGEM DA MÚSICA SEGUNDA OPÇÃO ARTES VISUAIS E  AUDIOVISUAIS  10.000,00  26/05/2025  Indeferido

04 QUELI CARVALHO DE OLIVEIRA CINEMA NA ROÇA: A DIFUSÃO DO AUDIOVISUAL Acreano nas Escolas Rurais Portoa-
crenses pelo Porto Cine Itinerante ARTES VISUAIS E  AUDIOVISUAIS   10.000,00   26/05/2025   Indeferido

05 RONIANDERSON LIMA DE MELO 4º FEST CAPOEIRA/PORTO ACRE NA GINGA CULTURAS POPULARES  10.000,00  26/05/2025  Indeferido
06 SERGIO ACREANO DE AZEVEDO 3ª MOSTRA DE DANÇA GALERA DO FORRÓ DANÇA  10.000,00  26/05/2025  Indeferido

Porto Acre/ Acre, 28 de maio de 2025.

OSDENIR SANTOS DE ARAÚJO
Secretário M. de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC
Decreto Nº 087/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, TURISMO, JUVENTUDE E CULTURA – SELTJUC

RESULTADO FINAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL N° 02 – FESTIVAL DE ARTE E CULTURA
A Prefeitura de Porto Acre, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura e a Comissão de Avaliação e Seleção, Portaria/SELTJUC/N° 03/2025, de 20 de maio de 2025, considerando a Lei Nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 
que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, regulamentada pelo Decreto Nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, bem como considerando o Decreto Nº 11.453, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à cultura e considerando a Portaria MINC Nº 119, de 28 de março de 2024, que dispõe sobre o Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR, bem como considerando a Lei Nº 645, de 28 de outubro de 2021, que institui o Sistema 
Municipal de Cultura de Porto Acre, estabelece diretrizes para a política municipal de cultura e dá outras providências, torna público o Resultado Final do Edital de Chamamento Público Nº 02/2025, Festival de Arte e Cultura, Processo Administrativo Nº 1.774/2024.

TEATRO
N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

José Adrian Barros da Rocha AMOR A MODA CAIPIRA TEATRO 74 CONTEMPLADO 
Camila Monteiro de Almeida OS ENCANTOS DA FLORESTA DO BEBETO: UMA JOR-

NADA DE AFETO, SABORES E AMIZADES TEATRO 68 CLASSIFICADO
 CULTURAS POPULARES

N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO
Mateus Jackson Silva Martins ENCANTANDO COM A DANÇA JUNINA CULTURAS POPULARES 67,33 CONTEMPLADO 
Adalberto Fernandes Martins UMA RUA QUE TOCA, DANÇA, CANTA E ENCANTA CULTURAS POPULARES 61,33 CONTEMPLADO CONFORME ALÍNEA 'A' DO 

ARTIGO 5º DO EDITAL.
Luiz Carlos de Almeida ESCOLINHA CAPOEIRA SOCIAL EM PORTO ACRE: 

CULTURA, CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL CULTURAS POPULARES 58 CONTEMPLADO De acordo com anexo III
Ronianderson Lima de Melo 4º FEST CAPOEIRA/PORTO ACRE NA GINGA CULTURAS POPULARES 58 CLASSIFICADO
Maria do Socorro Ferreira de Souza Luzes das Florestas – 1ª Feira Cultural CULTURAS POPULARES 56 CLASSIFICADO
Francisco Margarido Uchoa Neves Cordel da Memória Viva: Histórias e Tradições da Vila do 

V CULTURAS POPULARES ___ Desclassificado  Em conformidade com art. 04, inc. 
C,e,f e h

MÚSICA
N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

Ademir Queiroz de Medeiros CELEBRA PORTO ACRE MÚSICA 63,33 CONTEMPLADO
Francileide de Souza Silva e Santos RESGATE DO FORRÓ NORDESTINO NOS DIAS 

ATUAIS MÚSICA 58.66 CONTEMPLADO CONFORME A ALÍNEA 'A' DO 
ARTIGO 5º DO EDITAL.

Francisco Raimundo da Silva Oliveira MÚSICA PARA TODOS MÚSICA 54 CLASSIFICADO
Raimundo dos Santos Araújo ROBS RAMALHO – OS CAIPIRA APAIXONADOS MÚSICA 51,33 CLASSIFICADO

DANÇA
N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

Ocineide Bezerra da Silva VEM DANÇAR COM A GENTE – 3ª EDIÇÃO DANÇA 72 CONTEMPLADO  
Euli Menezes de Araújo DANÇANDO NO RITIMO DANÇA 69,33 CONTEMPLADO CONFORME A ALÍNEA 'A' DO 

ARTIGO 5º DO EDITAL.
Sergio Acreano de Azevedo 3ª MOSTRA DE DANÇA GALERA DO FORRÓ DANÇA 68 CLASSIFICADO

ARTESANATO
N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

Rosana da Paz da Costa ACREdite ARTESANATO 71,33 CONTEMPLADO
Jaide Santos de Souza EXPOSIÇÃO DE ARTES SUSTENTÁVEIS COM PNEUS ARTESANATO 64,66 CONTEMPLADO
Kennedy Silva de Souza ACREdite ARTESANATO 17,33 DESCLASSIFICADO DE ACORDO COM O ANEXO 

III, INCISO V
ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS

N° NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO
Paulo Renato Farias Shifter “GUARDIÃO DA MEMÓRIA – A HISTÓRIA DE ARTUR 

SENA” ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS 60,66 CONTEMPLADO

Queli Carvalho de Oliveira Cinema na Roça: A Difusão do Audiovisual Acreano nas 
Escolas Rurais Portoacrenses pelo Porto Cine Itinerante ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS 59,33 CONTEMPLADO CONFORME A ALÍNEA 'C' DO 

ARTIGO 5º DO EDITAL.
 Luiz Felipe da Silva Souza NOVA ROUPAGEM DA MÚSICA SEGUNDA OPÇÃO ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS 58 CLASSIFICADO 

 Antonio Pereira Ferreira “Raízes da Bola: Paixões e Memórias de Porto Acre” ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS 52 CLASSIFICADO
Andressa Lima do Nascimento Melo INFLUENCIADORES FORA DE EEPOCA ARTES VISUAIS E AUDIOVISUAIS 50,66 CLASSIFICADO

Diante dos rendimentos financeiros e do número de inscritos na categoria de Culturas Populares, fica autorizada a inclusão do terceiro colocado na lista de aprovados, desde que atendidos os critérios deste edital.
Fica formalmente estabelecido, em conformidade com o disposto no Artigo 9 – Etapa de Habilitação – do Edital de Chamamento Público nº 02/2025, Festival de Arte e Cultura, o prazo para o recebimento dos documentos de 
habilitação, observando-se o cronograma de execução previsto no Artigo 13 do referido edital. O referido prazo deverá ser cumprido na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC, localizada 
na Rodovia AC 10, km 57, Porto Acre/AC, ou por meio do envio eletrônico ao endereço eletrônico: pnabportoacre@gmail.com. Tal procedimento deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena de indeferimento 
por intempestividade, em consonância com os princípios da legalidade, da publicidade e da eficiência que regem o procedimento administrativo.
Porto Acre/ Acre, 29 de maio de 2025.

OSDENIR SANTOS DE ARAÚJO
Secretário M. de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC
Decreto Nº 087/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, TURISMO, JUVENTUDE E CULTURA – SELTJUC

RESULTADO FINAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL N° 03 – MESTRE DAS ARTES 
A Prefeitura de Porto Acre, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura e a Comissão de Avaliação e Seleção, Portaria/
SELTJUC/N° 03/2025, de 20 de maio de 2025, considerando a Lei Nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB, regulamentada pelo Decreto Nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, bem como considerando o Decreto Nº 11.453, de 23 de março de 2023, que 
dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura e considerando a Portaria MINC Nº 119, de 28 de março de 2024, que dispõe 
sobre o Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR, bem como considerando a Lei Nº 645, de 28 de outubro de 2021, que institui o Sistema Municipal de 
Cultura de Porto Acre, estabelece diretrizes para a política municipal de cultura e dá outras providências, torna público o Resultado final do Edital de Chama-
mento Público Nº 03/2025, Mestre das Artes, Processo Administrativo Nº 1.774/2024.

MESTRE DAS ARTES 
N° NOME DO PROPONENTE SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO
01 Maria do Socorro Ferreira de Souza MESTRE 42 CONTEMPLADO 
02 Adalberto Fernandes Martins MESTRE 39,33 CONTEMPLADO 

Fica formalmente estabelecido, em conformidade com o disposto no Artigo 7, Etapa de Habilitação do Edital de Chamamento Público nº 03/2025, Mestre das Artes, o 
prazo para o recebimento dos documentos de habilitação, observando-se o cronograma de execução previsto no Artigo 9 do referido edital. O referido prazo deverá 
ser cumprido na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC, localizada na Rodovia AC 10, km 57, Porto Acre/AC, ou por meio 
do envio eletrônico ao endereço eletrônico: pnabportoacre@gmail.com. Tal procedimento deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena de inde-
ferimento por intempestividade, em consonância com os princípios da legalidade, da publicidade e da eficiência que regem o procedimento administrativo.
Porto Acre/ Acre, 29 de maio de 2025.

OSDENIR SANTOS DE ARAÚJO
Secretário M. de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC
Decreto Nº 087/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, TURISMO, JUVENTUDE E CULTURA – SELTJUC

RESULTADO FINAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
EDITAL N° 04/2025 – JOVENS TALENTOS DA CULTURA PORTOACRENSE 
A Prefeitura de Porto Acre, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura e a Comissão de Avaliação e Seleção, Portaria/
SELTJUC/N° 03/2025, de 20 de maio de 2025, considerando a Lei Nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB, regulamentada pelo Decreto Nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, bem como considerando o Decreto Nº 11.453, de 23 de março de 2023, que 
dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura e considerando a Portaria MINC Nº 119, de 28 de março de 2024, que dispõe 
sobre o Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR, bem como considerando a Lei Nº 645, de 28 de outubro de 2021, que institui o Sistema Municipal de 
Cultura de Porto Acre, estabelece diretrizes para a política municipal de cultura e dá outras providências, torna público o Resultado Final do Edital de Chama-
mento Público Nº 04/2025, Jovens Talentos da Cultura Portoacrense, Processo Administrativo Nº 1.774/2024.

JOVENS TALENTOS DA CULTURA PORTOACRENSE
N° NOME DO PROPONENTE SEGMENTO MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

Mateus de Oliveira Aquino TEATRO 74 CONTEMPLADO 

Alice Leite Furtado Amorim ARTESANATO 70 CONTEMPLADO CONFORME A ALÍNEA 'A' DO 
ARTIGO 5º DO EDITAL

Flavia Camila da Silva e Souza MÚSICA 66,66 CONTEMPLADO 
Eliene Freitas da Silva ARTES VISUAIS 44 CONTEMPLADO 

Fica formalmente estabelecido, em conformidade com o disposto no Artigo 9 – Etapa de Habilitação – do Edital de Chamamento Público nº 04/2025, Jovens 
Talentos da Cultura Portoacrense, o prazo para o recebimento dos documentos de habilitação, observando-se o cronograma de execução previsto no Artigo 
13 do referido edital. O referido prazo deverá ser cumprido na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC, localizada na 
Rodovia AC 10, km 57, Porto Acre/AC, ou por meio do envio eletrônico ao endereço eletrônico: pnabportoacre@gmail.com. Tal procedimento deverá observar 
rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena de indeferimento por intempestividade, em consonância com os princípios da legalidade, da publicidade e da 
eficiência que regem o procedimento administrativo.
Porto Acre/ Acre, 29 de maio de 2025.

OSDENIR SANTOS DE ARAÚJO
Secretário M. de Esporte e Lazer, Turismo, Juventude e Cultura – SELTJUC
Decreto Nº 087/2025

PORTO WALTER

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

Aviso de Licitação
Pregão Presencial SRP nº 010/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Walter – Acre.
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de material e utensílios de copa e cozinha, visando suprir as demandas da Pre-
feitura Municipal de Porto Walter – AC.
Data e Horário de Abertura: 10/06/2025, às 08:30hrs (horário local).
Local: Sala de Reuniões de Licitações no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Porto Walter, situada na Rua Alfredo Sales, S/N – Centro – Porto Walter – Acre.
Retirada do edital: Sede da Prefeitura Municipal Porto Walter, ou por meio do Site oficial do Município www.portowalter.ac.gov.br/licitacoes ou ainda pelo portal de 
Licitações do TCE/ACRE: sistemas.tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes/.
Mais informações poderão ser obtidas na sede do Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Alfredo Sales, S/N – Centro, Porto Walter – AC, 69.982-000 
ou ainda através no e-mail porto.walter.cpml@gmail.com.
Porto Walter – AC, 28 de maio de 2025

Manoel Donicélio Nunes Barbosa
Secretário Municipal de Administração


